
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano IX - Edição Nº 1840 | Aquidauana - MS | terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 - 27 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais - Archibald Joseph Lafayette S. Macintyre 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção - Naiara Nogueira Arguelo 

Secretário Municipal de Assistência Social - Marcos Ferreira Chaves De Castro 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Cláudia Franco Fernandes Souza  

Secretária Municipal de Educação - Wilsandra Aparecida De Lima Beda 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Youssef Saliba 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

LICITAÇÕES .............................................................................. 1 

EXTRATOS ................................................................................ 1 

OUTROS .................................................................................... 1 

RELATÓRIOS FINANCEIROS ................................................... 2 

PODER LEGISLATIVO ................................................................. 27 

PORTARIAS ............................................................................. 27 

PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E PRAZO PARA 
CONTRARRAZÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 302/2021 – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 11/2021 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL designada pelo Decreto 01/2022, 
vem por meio deste tornar público que a NSA Construções e 
Terraplanagem Ltda (EPP) inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.942.890/0001-01 apresentou tempestivamente por meio do 
protocolo geral do Município sob número único 299.660.F00-NV 
recurso referente a decisão da CPL. Fica desde já franqueado vistas 
do processo aos interessados e aberto o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis previsto na cláusula 10.4 do edital para as contrarrazões em 
conformidade com o § 3º do Art. 109 da Lei 8.666/93, as quais 
deverão ser destinadas a CPL e protocolados até o dia 08 de 
fevereiro de 2022 por meio do Protocolo Geral do Município (Rua 
Luís da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, CEP 79200-000, 
Aquidauana/MS) das 07:30 às 11:00. Mesmo com a disponibilização 
in-loco, o recurso que trata o presente aviso foi enviado aos e-mails 
dos licitantes. 

Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2022. 

Murilo Faustino Rodrigues – Suplente da CPL 

 
 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
01/2022 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 20/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADO (A): LUIS GUSTAVO PEREIRA BOUTROS - ME. 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA EM OBSTÉTRICO / ALTO RISCO, a serem 
realizadas no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS do 
Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 
10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 19.02. 
10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas 
realizadas, sendo valor de R$63,00 (Sessenta e três reais) unitário 
de cada consulta. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e LUIS 
GUSTAVO PEREIRA BOUTROS – LUIS GUSTAVO PEREIRA 
BOUTROS - ME. 

OUTROS 

Ata nº 01/2022 

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, 
reuniu-se o Conselho Municipal de Cultura e Patrimônio Cultural, às 
nove hora, em ambiente virtual (google meet), conforme 
convocação publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Aquidauana-MS, edição nº 1829, de 17 de janeiro do corrente ano, 
para atender o que prevê a Lei Ordinária nº 2.447/2015, Lei 
Complementar nº 011/2009 e, em acatamento a Lei Complementar 
101/2000-LRF, a recomendação nº 004/2021 – da Controladoria 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Geral do Município e à Constituição Federal de 1.988, em seus art. 
31, 70 e 74, tudo referente à prestação de contas de utilização 
verbas públicas, para analisada a Relação de Despesas 
Empenhadas, Liquidadas e Pagas, extraída do Portal da 
Transparência da Prefeitura de Aquidauana, com Pagamentos 
Efetuados no período de setembro a agosto de dois mil e vinte e um 
(terceiro quadrimestre).  Não houve quórum suficiente para 
deliberação. Por conta disso, fica CONVOCADA nova reunião, 
para o dia onze de fevereiro de 2022, às nove horas, em 
ambiente virtual (google meet). Nada mais havendo a declarar, eu 
Ipojucan Prade_______________________, encerro a presente ata, 

que vai assinada por mim e pelos demais conselheiros (as) 
presentes.  

Presidente: Sebastiao 
Fonseca__________________________________________; 

Membro: Rangel Aparecido Arguilheira 
Castilho_____________________________; 

Membro: Alípio Eduardo de Mattos 
Barbosa________________________________;

 

RELATÓRIOS FINANCEIROS
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PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 011/2022. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, ao servidor Luiz Eduardo Rodrigues dos Reis, 
Advogado, do Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo 
Municipal, 65 (sessenta e cinco) dias de licença prêmio de acordo 
com a lei 1231/91 de 22/03/1991, art.96, remanescentes da licença 
anterior e 30 (trinta) dias de férias relativo ao período aquisitivo 
2020/2021 a partir de 1 de fevereiro de 2022, em conformidade com 
o requerimento administrativo RH/08/2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 01 de fevereiro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
-  Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 


		2022-02-01T11:11:53-0400
	WILLIAN DOS SANTOS OLIVEIRA:01825007136




